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. REPRESI!NTAN'l'ES.LEGAIS.. DECIlBTAE ~ SAN~IONOA SEGUINTELEI.

. Art. 19 - Fica coneédida perpetuidade a se
pultura 10.821. ·Quadra 12 do Cemitério de Nova Iguaçu. onde
se· acham inumados· os rea,tos Jll)rtais de ~10 DOS ANJOS. fa-
lecido em·28 de julho de 1989. . ' .

, . Art. 29 - A f8lÍÚlia de :MARIODOS ANJOS·fi .;
cam a_segurados tgdos os,direitos decorrentes da perpetuida
de de que tr~ta o 'artigo. antedor.. --

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data
I de sua publicação. .
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